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LEI NO 1.602 DE 16 DEAGOSTO DE 2021

AlreR^e AçõEs Do PLANo DE DEsENVoLVTMENTo
AeRoprcuÁRro Do MururcÍpro DE MrssAL,
InsrrruÍoo Pru Lrr Munrcrpal no 565, or 20
oe DezrMgRo'DE 2001 - ALTERADo pru Lrr
no 1.286/2015 No rocANrr À InsrurnnçÃo
Annrrcler r ArrnDrMENTo MÉorco
VrrrnrnÁnro - E oÁ ourms pnovroÊncras.

A CÂunnn MurutcIpnl Dr MIssRt, EsrADo Do PnnnruÁ, ApRovou r Eu pRmero

MuNlcItRL, SRrucIotrto R Srculttrr:

LEI

4ft. 1o - Fica alterada a redação do item 1.1. e item 1.2., ambos do

Putrto oe DesenvoLVIMENTo AcRopEcuÁRro oo MuurcÍpro or Mrssal, instituído pela

Lei Municipal 1o 565, de 20 de dezembro de 2001 - alterado, no que concerne ao

Programa de Inseminação Artificial e Atendimento Médico Veterinário, pela Lei Municipat

no 1.286/2015, que passa a vigorar com o seguinte teor:

t. ..1

T. AÇÕES DESTINADAS AO DÈSENVOLVIMENTI Do PuNo AGRIPECUÁRII,

7,7' Inseminação Artifrcíal: subsídio de R$ 4q00 (quarenta reais) por

atendimento, por meÍo de contratos a serem frrmados com empresas do

ramo/ frcando limitado em R$ 4.00q00 @uatro mil reaÌs) o valor máximo

mensal a ser pago por empresa e o montante de R$ 5.00q00 @ito mil reais)

como valor máxÍmo mensal a ser gasto com a'ação (rmÍte de 200 (duzentos)

atendimentos por mês);

7,2' Atendímento Médico Veterinário: subsídio de R$ 4q00 (quarenta reais)

por atendimento, por meio de contratos a serem frrmados cütn emprcsas do

ramo, ficando limitado em R$ 4.00q00 (quatro mil rears) o vaÌor máxlrto
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mensal a ser pago por empresa e o montante de R$ 5.00q00 prto mil rears)

como valor máximo mensal a ser gasto com a ação (imite de 200 (duzentos)

atendimentos por mês).

t...1

Art. 20 - As despesas contantes da presente Lei correrão por conta da

dotação orçamentária integrante do orçamento geral do Município de Missal para o exercício

financeiro de 2021.

. Aft. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo

inalterados os demais termos.

GRalÌ{Fre oo Pngrrrro MulrrrcrpRr- or MrssRr, 16 oe ncosro oe.2021.
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